
Instituto Federal Sul-rio-grandense - IFSul  

Comissão para aperfeiçoamento do Regulamento de Atividade Docente (RAD)  
 

Memória de Reunião em 13/04/2018  

  

1. A PROEN incumbiu-se em criar um espeço no Moodle para postar documentos, 

informações e discussões entre as comissões e comunidade em geral, inclusive lançar 

pautas para as reuniões.  

2. Ficou decidido que as reuniões da comissão ocorrerão quinzenalmente nos Campi e 

mensalmente na reitoria, a próxima, fica marcada para 13 de abril (sexta-feira), às 10h, 

sendo necessária a presença de, ao menos, um representante por Campus.  

3. Questionando caminho a seguir com a RAD, acerca da portaria 17, decidiu-se atender 

parcialmente, porém justificar (bem fundamentados) os pontos que não podem ser 

atendidos.  

4. Acerca do tratamento dado aos docentes com alunos PCDs, propôs-se que docente com 

aluno PCD deveria, por exemplo, contabilizar o dobro da carga horária na RAD ou ter 

direito a um aumento no horário de atendimento ou preparação de aula. Entendeu-se 

que a matéria é complexa e carece de estudo aprofundado. Entretanto, por se tratar de 

uma realidade, deliberou-se que a comissão encaminhará proposição ao CONSUP de 

criar um regulamento (resolução) emergencial para aumentar o tempo de preparação e 

atendimento em uma hora, por aluno PCD, nos casos em que ocorre havendo 

necessidade de plano de atendimento especial, avalizado pelo setor responsável do 

Câmpus (NAPNE, etc.). No trabalho desta comissão será incluído um §4º no art. 17 

prevendo esta ação.  

5. A comissão solicitará à DDI alteração da planilha de apoio ao RAD para atender ao 

disposto no art. 26 (Resolução 36/2014) que trata da atividade de 

supervisão/orientação/gestão Pedagógica. Que, em caso de não haver necessidade de 

aulas no Câmpus, este servidor docente pode ser dispensado do cumprimento da carga 

horária mínima.  

6. Cada comissão local fica incumbida de realizar ao menos duas reuniões com a 

comunidade de seu Câmpus para tratar da RAD antes sa data de nossa próxima reunião 

(13/04).  

7. Como dinâmica de trabalho, ficou determinado que durante as reuniões da comissão 

em cada Câmpus vai propor alterações em cada artigo, bem como novas inclusões.  

8. Discutiu-se que CGU pede para especificar as atividades das 16 horas cumpridas fora da 

instituição (“em local de livre escolha”). Isto não está previsto no plano de trabalho nem 

publicizado. Encaminhamento: Levar ao Câmpus para colher propostas de regramento 

e inserção na RAD.  

9. Apresentou-se a proposta: na aba “pesquisa”, na planilha de apoio, não discriminar as 

atividades com quantitativos, deixando semelhante a aba extensão. – a comissão 

encaminhará a discussão aos Câmpus.  

10. A representante da DTI informou que o SUAP vai ter um módulo para RAD.  

  

Nada mais tendo a tratar, encerrou-se esta reunião às 17 horas do dia 13 de março de 2018.  


